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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2021 
CÂMARA MUNICIPAL DE BUERAREMA   

  

  MODALIDADE:DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE BUERAREMA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO DE DESIGN GRÁFICO, 

FOTOS EM ESTÚDIO, SENDO QUADROS IMPRESSO EM PVC E LAMINADO COM 

MOLDURAS EM ALUMINIO PARA O ACERVO MUNICIPAL GESTÃO 2021/2024. 

CONTRATADO: ESTER MOREIRA DA SILVA 

VALOR GLOBAL: R$ 10.780,00 (Dez mil e Setecentos e Oitenta e Oito Reais) 

pn 021/2021 

  

  

  

  

  

DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 

  

[0101 — Câmara Municipal 

2002 — Gestão da Câmara Municipal 

RATIFICAÇÃO: 19/05/2021 33.90.39.00 — Outros Serv. De Terceiros + 

Pessoa Jurídica 

44.90.52.00 —- Equipamentos e Material 

Permanente 

  

CONTRATO Nº 027/2021 DATA DO CT: 19/05/2021 

EXERCÍCIO: 2021 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2021. 

AUTUAÇÃO 

Ao dezenove dia do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e um, na sede da 

CÂMARA MUNICIPAL DE BUERAREMA, foi encaminhada ao Senhor Presidente, o 

Ofício Reguisitário, oriundo da Secretaria deste Legislativo, contendo a descrição clara 

e suficiente do objeto da contratação, caracterização da essencialidade da contratação 

direta, da natureza da instituição, da sua incumbência estatutária, da sua reputação 

ético profissional, do nexo entre o fim estatutário da instituição e o objeto da pretensão 

contratual, definição/compatibilidade do preço e identificação do recurso próprio para 

fazer face à despesa, justificativa do preço e da contratação, ou seja, todas os 

requisitos da dispensa de licitação, consoante parecer jurídico e autorização do 

Presidente para a deflagração do procedimento de dispensa arrimada no inc. Il, do art. 

24, da Lei nº 8.666/93, pelo que autuo este processo interno sob o nº 011/2021. Assim 

para constar eu, Michel Evangelista de Souza, Presidente da Comissão de Licitação, 

faço o presente registro e autuação. 

Buerarema, 19 de Maio de 2021. 

ich exige AS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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Ofício 

À ESTER MOREIRA DA SILVA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BUERAREMA, através de seu representante, Presidente, 

tendo em vista a necessidade de contratação de serviços de criação de design gráfico 

fotos em estúdio, sendo quadros impresso em PVC e laminado com molduras em 

alumínio para o acervo Municipal Gestão 2021/2024, para Câmara Municipal de 

Vereadores de Buerarema, tendo em vista que tal demanda é essencial para o 

funcionamento da máquina administrativa de forma regular, para atender aos 

munícipes de forma digna, o presente ofício vem em cumprimento à exigência legal, 

prevista na Lei nº8.666/93, requerer a V. Exa., o envio de proposta a esta CÂMARA 

MUNICIPAL DE BUERAREMA, visando atender às necessidades deste Legislativo. 

Na certeza de que seremos atendidos, renovamos protestos de estima e elevada 

consideração. 

Atenciosamente. 

    

GES DONASCIMENTO 

Presidente 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2021. 

Buerarema, 19 de Maio de 2021. 

Da: Secretaria Câmara Municipal de Buerarema 
Para: Setor Contábil 

Assunto: Solicitação de informação sobre dotação orçamentária para contratação de 

serviços de criação de design gráfico, fotos em estúdio, sendo quadros impresso em 

PVC e laminado com molduras em alumínio para o acervo Municipal Gestão 

2021/2024, para Câmara Municipal! de Vereadores de Buerarema, 

Venho por meio desta solicitar a V.Sa., informações quanto à existência de previsão 

orçamentária para fazer face às despesas com contratação de serviços de criação de 

design gráfico, fotos em estúdio, sendo quadros impresso em PVC e laminado com 

molduras em alumínio para o acervo Municipal Gestão 2021/2024, para Câmara 

Municipal de Buerarema, pelo período de 08 meses. 

Na oportunidade, solicito também, que discrimine a dotação orçamentária que correrá 

tal despesa. 

Atenciosamente, 

Jul (O do ham 
Michel Evangelista de) Souza 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2021. 

Buerarema, 19 de Maio de 2021. 

Do: Dept.de Contabilidade 
Para: Secretaria da Câmara Municipal 

Assunto: Resposta ao ofício Processo Administrativo 027/2021. 

Prezado Senhor, 

Em resposta à solicitação formulada por V.Sa. a respeito da existência de dotação 

orçamentária para custear despesas relativas à Contratação de serviços de criação de 

design gráfico, fotos em estúdio, sendo quadros impresso em PVC e laminado com 

molduras em alumínio para o acervo Municipal Gestão 2021/2024 da câmara 

municipal de Buerarema 

Informo que: 

a) Existe previsão orçamentária para locação de sistema. 

b) A Dotação orçamentária que correrá a despesa é a seguinte: 

        

  

      

  

Unidade Orçamentária: 

0101 — Câmara Municipal 

2002 — Gestão da Câmara Municipal 

33.90,39.00 — Outros Serv. De Terceiros Pessoa Jurídica. 

44.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente. 

Atenciosamente, 

É d 

1) 
Ed 

No d 
ns 
  

Marcus Vinicius Sobrinho Sousa 

Contador 

CRC/Ba 039093/0-0 
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OFÍCIO REQUISITÓRIO 
PEDIDO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2021 

Buerarema, 19 de Maio de 2021. 

Ofício 

Ref.: Solicitação de autorização administrativa para Contratação de serviços de 

criação de design gráfico na produção de peças publicitárias em geral e edição 

de vídeo da câmara municipal de Buerarema. Através de dispensa de licitação, 

na forma do art. 24, da Lei nº 8.666/93 e dos demais requisitos exigidos pela 

Súmula 250, do TCU. 

AO EXMO. SR. Presidente, 

Estando ciente da necessidade municipal de Contratação de serviços de 

criação de design gráfico na produção de peças publicitárias em geral e edição 

de vídeo da câmara municipal de Buerarema., tendo em vista que tal demanda 

é essencial para o funcionamento da máquina administrativa de forma regular, 

para atender aos municipes de forma digna, o presente ofício vem em 

cumprimento à exigência legal, prevista na Lei nº8.666/93, requerer a V. Exa,, 

que autorize a abertura de processo administrativo objetivando a contratação 

da referida demanda, ouvindo-se a Procuradoria Jurídica Municipal, quanto ao 

procedimento adequado a ser utilizado, observando-se os procedimentos 

legais aplicáveis. 

Buerarema, 19 de Maio de 2021. 

mid (ei lo Cat Sa 
ESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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DESPACHO DO PRESIDENTE 

Pelo presente ato administrativo, determino a autuação e numeração rubricada das 

páginas desta solicitação e seus documentos anexos, pelo servidor municipal 

competente, com anexação de capa, para fins de formalização de processo 

administrativo. Após determino a remessa do processo de Dispensa de Licitação à 

Procuradoria Jurídica para emissão de parecer jurídico acerca da 

legalidade/viabilidade da presente contratação, nos termos da Lei 8.666/93, quando, 

então, os autos deverão ser devolvidos para decisões da minha competência. 

Buerarema, 19 de Maio de 2021. 
f    

   

Roque Borges do Nascimento 

Presidente 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CRIAÇÃO DE DESIGN GRÁFICO 
FOTOS EM ESTÚDIO, SENDO 
QUADROS IMPRESSO EM PVC E 
LAMINADO COM MOLDURAS EM 
ALUMINIO PARA O ACERVO 
MUNICIPAL GESTÃO 2021/2024 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BUERAREMA PELO PRAZO DE 08 
MESES. 

|- SITUAÇÃO FATÍCA: 

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Buerarema indaga a esta 

assessoria se é possível a dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso Il, 

da lei 8.666/93, objetivando a Aquisição ao fornecimento de refeições para 

vereadores, funcionários e demais pessoas à da câmara municipal de 

Buerarema. 

| —- FUNDAMENTAÇÃO: 

1 - Preliminarmente, impende salientar que a licitação é um 

procedimento obrigatório a ser adoiado pela Administração Pública direta e 

indirela quanto pretenda contratar Ders e serviços, por força do disposto no 

art, 37, XX! da Constituição Federal, 

2- Atein, 8.665/93 que regulamentou o dispositivo invocado dispõe 
sobre as hipóteses de dispenso, inexigiblidade, modalidades e 

procedimentos licitatórios. 

3. O or. 24 do Lei 8.666/93 traz consigo uma série de incisos que 

tipificam hipóteses em que o procedimento de licitação prévio Q 

contratação se faz dispensável. Ac contrário do que disciplina o arm. 25, que 

trata das inexigibilidades, o art, 24 veicula rol exaustivo. 

4. A dispensa e a inexigibilidade de licitação são medidas de exceção, 

que retiram seu fundamento do mesmo dispositivo constituci onal que obriga 

o procecimenio prévio à coniralação, qual seja, o ar, 37, XXi que 

estabelece a obrigatoredode de coniroiação medianie processo ce 

licitação pública “ressalvados os casos especificados na legistação” 

5. Segundo precisa distinção de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a 

diferença básica enire as duas h ipoteses está: 

“TODOS POR BUERAREMA” | 
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“No fato de que. na dispenso, há possibilidade de 
competição que justifique a licitação: de modo que a lei 
faculta à dispensa, que fica inserida na competência 
discricionário da Administração. Nos casos de 
inexigibilidade, não há possibilidade de competição, 
porque só existe um objeto ou uma pessoa que atenda às 
necessidades da Administoção: q licitação é, portanto, 

inviável”, 

Em resumo, após análise dos autos do processo, verifica-se a possibilidade de 

contratação por meio de Dispensa de Licitação, com fulero no am 24, H da Lei 8.666/93, in 

verbis. 

“Art 2d. E dispensável a licitução: 

HE - pata outros serviços e compras de valor até 10% fdez por cento) do limite 

previsto ne alínea “al do inciso H do artigo anterior é para alienações. nos 

casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcedas de um mesmo 

serviço. compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma 

sú ver; 

HI - CONCLUSÃO: 

Objetivando cumprir os Princípios da Moralidade, da Economicidade e da Eficiência, 

o sistema que se pretende contratar, por meio de dispensa de licitação, tem baixo custo 

considerando-se a relevância da matéria. 

Posto isso, opinamos pela dispensa da licitação na forma do art. 24, inciso Il, da Lei 

de Licitações e nos exatos termos do presente Parecer Jurídico, devolvendo os autos ao 

Sr. Presidente para decisão de sua competência. 

É o parecer, 

SM. 

BUERAREMA, 19 de Maio de 2021. 
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ATO DE PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
021/2021. 

Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria do Município, tornando-o parte integrante 

deste ato e RATIFICO o presente termo para que surtam os seus jurídicos e legais 

efeitos, para autorizar a contratação da empresa abaixo identificada e nos seguintes 

termos: 

CONTRATADO: ESTER MOREIRA DA SILVA, pessoa jurídica, portador do CNPJ nº 

26.761.265/0001-04, residente à Rua Elizeu Pires Pedra, s/n, Castália, Buerarema-BA. 

OBJETO: Contratação de serviços de criação de design gráfico, fotos em 

estúdio, sendo quadros impresso em PVC e laminado com molduras em 

alumínio para o acervo Municipal Gestão 2021/2024 da câmara municipal de 

Buerarema. 

FUDAMENTO LEGAL- art. 24, da Lei nº 8.666/93. 

VALOR GLOBAL: R$ 10.780,00 (Dez mil e setecentos e oitenta reais) 

CÂMARA MUNICIPAL DE BUERAREMA, 19 de Maio de 2021. 

(A o 
Roque Borkás do Nascimento 

Presidente da Câmara 
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